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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  REVISÃO
DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DO
AUTOR. INSURGÊNCIA CONTRA A MANUTENÇÃO
DA  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS,  QUE  ESTARIA
SENDO APLICADA PELA UTILIZAÇÃO DA TABELA
PRICE.  CONTRATO  CELEBRADO  APÓS  A MP  Nº
1.963-17/2000 (EM VIGOR COMO MP 2.170-36/2001).
PACTUAÇÃO  EXPRESSA,  TENDO  EM  VISTA A
CONSTATAÇÃO DE QUE A TAXA DE JUROS ANUAL
É  SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA  MENSAL.
VALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO STJ.  SEGUIMENTO NEGADO AO
RECURSO. ART. 557, CAPUT, CPC.

Segundo  jurisprudência  pacificada  no  STJ,   a
capitalização  de  juros  é  possível  em  contratos
bancários  celebrados  após  o  dia  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em
vigor  como  MP  2.170-36/2001), desde  que
expressamente  pactuada.  Ainda  de  acordo  com  a
orientação  daquela  Corte  Superior,  considera-se
expressamente pactuada a capitalização, se o valor da
taxa  de  juros  anual  for  superior  ao  duodécuplo  da
mensal.

Estando  demonstrado,  no  caso  concreto,  que  o
contrato foi celebrado após a entrada em vigor da MP



1.963-17/2000 e que há previsão contratual (haja vista
que a taxa anual de juros é superior ao duodécuplo da
mensal),  a  capitalização  deve  ser  tida  como  válida,
impondo-se  a  manutenção  da  sentença  de
improcedência e a aplicação do disposto no art.  557,
caput, CPC. 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por José Luiz dos Santos,
buscando a reforma da  sentença (fls.  86/91)  do Juiz  de Direito  da 1º  Vara
Regional  de  Mangabeira,  Comarca  da  Capital,  que,  nos  autos  da  Ação
Ordinária  ajuizada  pelo  apelante  em face  da  BV Financeira  S/A –  Crédito,
Financiamento  e  Investimento,  julgou  parcialmente  o  pleito  de  revisão  do
contrato  celebrado  entre  as  partes,  apenas  para  afastar  a  incidência  da
comissão  de  permanência,  condenando  o  promovido  a  restituir  os  valores
eventualmente pagos sob tal rubrica, de forma simples. 

Somente  o  autor  apelou,  requerendo  que  também  seja
determinada a exclusão da capitalização de juros, que, segundo sustenta, vem
sendo aplicada face à utilização do sistema de amortização pela Tabela Price,
prática que alega ser abusiva e carente da necessária previsão contratual. 

Mas contrarrazões de fls. 116/124, o promovido/apelado pugnou
pela manutenção da sentença.

Às fls. 132/133, a douta Procuradoria de Justiça  absteve-se de
opinar,  por  considerar  ausentes  as  situações  ensejadoras  de  manifestação
ministerial obrigatória.

É o relatório.
Decido.

Conforme relatado, o magistrado sentenciante julgou parcialmente
procedente  a  presente  ação,  apenas  para  afastar,  do  contrato  bancário
celebrado  entre  as  partes,  a  incidência  da  comissão  de  permanência,
condenando o promovido a restituir  os valores eventualmente pagos sob tal
rubrica, de forma simples.  

Somente o autor apresentou apelação, requerendo que também
seja determinada a exclusão da capitalização de juros, que, segundo sustenta,
vem sendo aplicada face à utilização do sistema de amortização pela Tabela
Price,  prática  que  alega  ser  abusiva  e  carente  da  necessária  previsão
contratual. 

Não merece guarida a súplica recursal.

Embora, tempos atrás, o tema já tenha sido alvo de divergência
na  jurisprudência  pátria,  atualmente  prescinde  de  maiores  debates,  por  já



restar pacificado no STJ, em sede de julgamento submetido à sistemática dos
recursos  representativos  da  controvérsia  (art.  543-C,  CPC),  que  a
capitalização de juros é possível em contratos bancários celebrados após
o dia 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000
(em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.

No mesmo julgado (Resp. 973.827/RS), submetido, repita-se, à
sistemática dos recursos repetitivos (art, 543-C, CPC), aquela Corte Superior
decidiu,  ao  exigir  a  expressa  pactuação,  que “a previsão  no  contrato
bancário  de taxa  de juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 

Confira-se,  nesse  sentido,  a  ementa  do  julgado,  na  parte  que
interessa:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA DE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 
1. […] 2. […]. 
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: "É permitida
a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano
em  contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como  MP  2.170-36/2001),  desde  que  expressamente
pactuada."  -  "A capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir  a cobrança da taxa efetiva anual  contratada".
[…]”. (grifei).1

In  casu,  o contrato bancário  (fls.  16/18)  foi  celebrado em data
(14/12/2010) posterior a 31.3.2000, dia da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001) e resta evidenciado que a
taxa de juros anual (18,02%) é superior ao duodécuplo da mensal (1,39%), o
que, à luz da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é suficiente para
caracterizar a expressa pactuação da capitalização de juros.  

Dessa forma, no caso dos autos, a capitalização de juros deve ser
considerada válida, conforme precedentes do STJ que abaixo colaciono:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  DESERÇÃO.  [...]  CONTRATO  BANCÁRIO.

1 STJ - REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012.



AÇÃO  REVISIONAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. [...]
[…] 3.  Nos contratos bancários firmados posteriormente à
entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n.
2.170-36/2001,  é  lícita  a  capitalização  mensal  dos  juros,
desde que expressamente prevista no ajuste. A previsão no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada  (Recurso
Especial  repetitivo  n.  973.827/RS).  […]  5.  Agravo
regimental desprovido.2 (grifei).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
[...].  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
POSSIBILIDADE.
1.  […]  2.  A  capitalização  mensal  de  juros  é  legal  em
contratos bancários celebrados posteriormente à edição da
MP 1.963-17/2000, de 31.3.2000, desde que expressamente
pactuada.  A previsão no contrato  bancário  de  taxa  de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.3 (grifei).

Apenas  a  título  de  complemento,  ressalto  que  esta  Corte,  em
consonância  com  a  jurisprudência  do  STJ,  tem  rechaçado  a  declaração
abstrata de ilegalidade do sistema amortização pela Tabela Price. Confira-se: 

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  CAPITALIZAÇÃO  DE
JUROS  EXPRESSA CONVENÇÃO  ENTRE  AS  PARTES.
VARIAÇÃO ENTRE AS TAXAS MENSAL E ANUAL.  TAXA
DE  JUROS  ACIMA  DA  TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.  Tabela  price  é  um
sistema  de  amortização  que  não  caracteriza  o
anatocismo, mas simples forma de cálculo de parcelas
para a amortização de um financiamento, a fim de que
se conheça, desde o início, o valor de cada uma. (...).4

Com  efeito,  estando  o  presente  recurso  em  confronto  com
jurisprudência dominante desta Corte e de Tribunal Superior (STJ), prescinde-
se da sua remessa ao órgão colegiado, podendo ser aplicado o julgamento
monocrático de que trata do art. 557, caput, do CPC.   

2 STJ - AgRg no AREsp 631.909/MS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 18/05/2015.
3 STJ - AgRg no AgRg no AREsp 604.569/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015. 
4 TJPB; AC 200.2011.021.100-6/001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Leandro 
dos Santos; DJPB 25/02/2014; Pág. 11.



Face ao exposto,  NEGO SEGUIMENTO ao presente apelo, com
fulcro  no  art.  557,  caput,  CPC, por  estar  em confronto  com jurisprudência
dominante de Tribunal Superior.

P.I.

João Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora
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